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Projeto de Lei nº         /2017.



                         “ Dispõe sobre a solução de conflitos de compe-






   tência entre delegatárias de serviço público  mu-





                nicipal e o Poder Público”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam obrigados, o Poder Público e as delegatárias de serviço público, a informarem ao contribuinte ou consumidor quem é o responsável pela execução de dada obra, reparo ou serviço.



Parágrafo Único – A informação deve ser dada no momento em que a solicitação é feita, salvo dúvida.


Art. 2º Entendendo, o Poder Público ou a delegatária, não ser responsável pela execução da obra, reparo ou serviço solicitado, emitirá negativa de competência.



§1º – A negativa de competência deve ser dada por escrito.



§2º – Havendo dúvida quanto à competência pela execução, ou incorrendo dupla negativa, o Poder Público e a delegatária resolverão entre si o conflito e disponibilizarão em até 15 (quinze) dias a resposta.



§3º – Para fins de cumprimento do §2º, poderão ser constituídas câmaras de solução de conflitos de competência com composição paritária.


Art. 3º Caso o conflito não se dissolva de comum acordo, o Poder Público comunicará ao solicitante, no mesmo prazo do § 2º do artigo anterior, acerca da instauração de processo ou incidente administrativo para sua definitiva resolução.

Art. 4º Esta lei entra em vigor 30(trinta) dias após sua publicação.

                Ver. Eric Lins Grilo - DEM




JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei visa a que a população tenha claro quem é o responsável pela realização de um serviço público, sem sofrer com a indecisão que surge quando a prefeitura alega que a competência é da delegatária, e esta alega que é da Prefeitura.


Ao se estabelecer limites e obrigações sobre a correta prestação de informações, trazemos de volta a sensação de segurança e podemos aos poucos reestabelecer a confiança que se tem no Poder Público como um todo.

É importante que hoje, dentro de uma realidade de sucateamento das vias, insatisfação com a prestação de serviços de água e esgoto e de iluminação pública, em especial, tenhamos a certeza de que o Município e a delegatária entrarão em acordo para que o cidadão não fique no meio de um cabo de guerra, ou o famoso jogo de empurra-empurra, já bem conhecido do dia a dia.

A possibilidade da criação de uma câmara de dissolução de conflitos de competência poderá indicar claramente de quem se pode exigir o serviço público pleiteado, trazendo efetividade e direcionamento nas reivindicações.




Ver. Eric Lins Grilo - DEM

